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À Diretoria do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano – INDSH Hospital Regional do Marajó - HRM Breves – 
PA. Opinião com ressalvas Examinamos as demonstrações 
inanceiras do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano – INDSH / Hospital Regional do Marajó, que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do déicit, dos resultados abran-
gentes, das mutações do patrimônio social e dos luxos de cai-
xa, para o exercício indo nessa data, assim como das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opi-
nião, exceto quanto aos possíveis efeitos do assunto menciona-
do no tópico “Base para opinião com ressalva”,, as demonstra-
ções inanceiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e inan-
ceira do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Huma-
no – INDSH / Hospital Regional do Marajó, em 31 de dezembro 
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus luxos de 
caixa para o exercício indo nessa data, de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com 
ressalvas Provisão de juros e multas sobre atrasos de 
pagamentos a fornecedores Em 31 de dezembro de 2024, 
O Hospital apresentava um montante de R$ 7.009.887, relativo 
a fornecedores a pagar, dos quais R$ 3.992.362 estavam ven-
cidos, conforme demonstrado na nota explicativa 8 - Fornece-
dores. A Administração não realizou provisão de juros e multas 
para quitação dos valores em aberto. Entretanto, nas circuns-
tâncias, não foi possível realizar procedimentos alternativos 
que que pudessem nos fornecer base suiciente para conclusão 
sobre os montante que deveria ser reconhecido a título de juros 
e multas sobre os atrasos ocorridos. Contas a receber de 
contrato anterior: Em 31 de dezembro de 2024, o Hospital 
apresentava um montante de R$ 6.694.453 (R$, relativo a con-
tas a receber de contrato de gestão 020/2013 – SESPA, do 
qual, mesmo com esforços para recebimento junto ao Ente Pú-
blico, a Administração não obteve até a data de emissão deste 
relatório, a conirmação de inclusão deste montante em plano 
de pagamento ou repactuação por parte do Ente. Desta forma, 
nas circunstâncias, não foi possível realizar procedimentos al-
ternativos que pudessem nos fornecer base suiciente para 
conclusão sobre o recebimento dos valores junto ao Ente Públi-
co em período e montante capazes de reequilibrar os luxos de 
caixa do atual contrato de gestão. Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade 
do auditor pela auditoria das demonstrações inanceiras”. So-
mos independentes em relação à Entidade, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Prois-
sional do Contador e nas normas proissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suiciente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalvas. 
Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de au-
ditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento prois-
sional, foram os mais signiicativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações inanceiras como um todo e 
na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações i-
nanceiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos. · Provisões para riscos e passivos 
contingentes: Conforme nota explicativa nº 13, provisão para 
contingências e depósitos judiciais, a Entidade possui proces-
sos, questionamentos ou assuntos relevantes acerca de ques-
tões cíveis e trabalhistas, cujos desfechos não estão totalmente 
sob seu controle. Considerando a complexidade do ambiente 
judiciário e a necessidade de julgamento crítico em relação a 
probabilidade de perda nestes processos, eventuais mudanças 
de prognóstico e/ou julgamento podem trazer impactos rele-
vantes nas demonstrações inanceiras. Sendo assim, a avalia-
ção, mensuração e divulgação destas contingências foi conside-
rado como foco de análises em nossa auditoria. Como o 
assunto foi conduzido em nossa auditoria: Nossos procedimen-
tos de auditoria para endereçamento dos riscos de provisão 
para contingências incluíram, entre outros: (i) envio de corres-
pondência independente para os assessores jurídicos responsá-
veis pelos processos da Entidade; (ii) avaliação de controles 
internos histórico da natureza dos processos e desfechos; (iii) 
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Discussões com a Administração e seus assessores jurídicos so-
bre as premissas adotadas na deinição dos prognósticos de per-
da dos processos representativos; (iv) obtenção de opinião legal 
dos assessores jurídicos, acerca de assuntos de alta exposição da 
Entidade; e (v) veriicação da consistência das informações de 
resposta de assessores jurídicos com as informações e controles 
da Administração. Com base nos procedimentos aplicados, en-
tendemos que os controles internos mantidos, bem como as es-
timativas utilizadas pela Administração, proporcionam uma base 
razoável e consistente com as suas conclusões, reletidas nas 
demonstrações inanceiras.Ênfases: Nossa opinião não está res-
salvada em função dos seguintes assuntos: Continuidade opera-
cional Chamamos a atenção sobre o descrito na nota explicativa 
1(c), em que a Administração apresenta os fatores de elevação 
de custos da operação de gestão da Unidade e considera como 
determinantes para o reequilíbrio dos luxos de caixa futuro, o 
sucesso na renovação e atualização dos valores de contrato junto 
à SESPA. Em 31 de dezembro de 2024, o Hospital possuia exces-
sos de passivos sobre seus ativos circulantes, apresentando capi-
tal circulante líquido negativo no montante de R$ 1.763.898. 
Estas demonstrações inanceiras foram preparadas com o princí-
pio de continuidade das operações, considerando os melhores 
esforços da Administração na renegociação do contrato e recom-
posição de caixa, não sendo apurado ou reconhecida eventuais 
provisões para descontinuidade das operações. Renovação do 
contrato de gestão Conforme descrito nas notas explicativas 1(b) 
e 19, chamamos a atenção ao fato de que o contrato de gestão 
do Hospital Regional do Marajó está vigente até 21 de março de 
2025, entretanto, até a emissão desse relatório, a SESPA não 
havia concretizado processo de renovação junto à Entidade. Es-
tas demonstrações inanceiras foram preparadas com o princípio 
de continuidade, não sendo apurado, reconhecido ou divulgado a 
totalidade de eventuais provisões para desmobilização ou des-
continuidade de operações e eventuais contingências. Imobiliza-
do de gestão Conforme descrito na nota explicativa 2.4(c), cha-
mamos a atenção ao fato de que o imobilizado utilizado nas 
operações da Entidade, será integralmente revertido ao poder 
concedente (Estado do Pará), quanto do término do contrato de 
gestão. Desta forma a Administração da Entidade não adota as 
determinações do Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis – CPC nº 27 - Ativo Imobilizado, não proce-
dendo com a revisão da vida útil dos bens que compõem o ativo 
imobilizado, aplicando as taxas usuais, aceitas iscalmente, para 
determinação da depreciação e amortização dos itens imobiliza-
dos e intangíveis. Transações com partes relacionadas A Entidade 
mantém transações relevantes com partes relacionadas, sendo 
sua sede Adminsitrativa, em operações de pagamento de reem-
bolso de despesas compartilhadas. Tais operações poderiam tra-
zer efeitos diferentes no balanço patrimonial e resultado da Enti-
dade, caso fossem realizadas com outras partes.Outros 
assuntos: Auditoria das demonstrações inanceiras do 
exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício in-
do em 31 de dezembro de 2023, apresentados para ins de com-
paração, foram auditados por nós e emitimos relatório de audito-
ria, em 11 de março de 2024, sem modiicações. Demonstrações 
do valor adicionado: As demonstrações do valor adicionado 
(DVA) referentes ao exercício indo em 31 de dezembro de 2024, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Entidade, 
e apresentadas como informação suplementar para ins de divul-
gação, foram submetidas a procedimentos de auditoria executa-
dos em conjunto com a auditoria das demonstrações inanceiras 
da Entidade. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se 
essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
inanceiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios deinidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicio-
nado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adiciona-
do foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos re-
levantes, segundo os critérios deinidos nesse Pronunciamento 
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações inan-
ceiras tomadas em conjunto. Responsabilidade da Adminis-
tração e da governança pelas demonstrações inanceiras 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações inanceiras de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações inanceiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações inanceiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, 

divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações inanceiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações inanceiras. Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações inanceiras Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações inanceiras, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
luenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômi-
cas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
inanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da 
auditoria. Além disso:• Identiicamos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações inanceiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suiciente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtive-
mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eicácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequa-
ção das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida signiicativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações inanceiras ou incluir modiicação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Enti-
dade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções inanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
inanceiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deiciências signiicativas nos controles internos que identiicamos 
durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis 
pela governança declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independên-
cia, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos 
que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, in-
cluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos 
que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela gover-
nança, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
signiicativos na auditoria das demonstrações inanceiras do exercí-
cio corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente 
raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em 
nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunica-
ção podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefí-
cios da comunicação para o interesse público.  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2025. 
Planners Auditores Independentes 
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